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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL – RP N° 027/2022 

 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama-RS, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que: 

 

Retifica-se o Edital PP RP 027-2022. 

 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 

  

NOVA DATA: 13 de Setembro de 2022, mesmo horário e local. 

 

 

ACRESCENTA-SE: 

 

7.1.5 QUANTO A CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em vigor, em nome do licitante; 

b) Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou em vigor, ou Licença, expedida pela Vigilância 
Sanitária Estadual, em vigor, em nome do licitante;  
 

As demais cláusulas não se alteram. 

 

 

Ibarama, 25 de agosto de 2022. 

 

 

 

 VALMOR NERI MATTANA 

         Prefeito Municipal 
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